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Excelentíssimo Senhor

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

I

Ii

de 2009.
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o Deputado que este subscreve, nos termos do

I~egimento interno, requer a Vossa Excelência a rec.onstituição do

~rocesso de' N° 2009002398', que altera a Lei Complementar n. 27,
1I
~e 30 de ,dezembro de 1999, que cria a região metropolitana de

pOiânia, permitindo, assim, a sua regular tramitação e apreciação

nesta Casa Legislativa.
I

li Requer urgência e preferência na apreciação do que
'i
requerido fica.
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de 2009.de

- --

SALA DAS SE5S..!. .

Altera' alei Complementar nO 27. :d 30 de dezembro de
'9~9~que cria a Região Metropolitana de Goiânia, autoriza o Poder

'".~~ivo a instituir o Conselho de Desenvolvimento da Região
_g?M~HOpolitana de Goiânia, a Secretaria Executiva' e a constituir' o
,:'."Fundo de' Desenvolvimento Metropolitano de Goiânia.
". :'•. !' : ~ .

:'áLÉtA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art .
.ohstituição Estadual. decreta e eu sancio,,!oa seguinte Lei Complementar:

.:"'.IA Lei Complementar nO 27, de 30 de deiembro de 1999. passa a vigorar
:?jisseguintes alterações:

\ '

.~

\
~.'. . A
. lo'Fica criada a Região Metropolitana de Goiânia - GRANDEGOIANIA, na.

..'à,prevista no art. 40 inciso I, alínea "a", e nos arts. 90 e 91 da Constituição
.,,:.I~.st~do'de Goiás,.:o.mpreendid~" p.elos Municípios de Goiânia~,Aba3ba.,.~~ "

. __<_"p'Ç1recldade GOlanla, Aragolama, Bela Vista de Golas. $õnf,"o~1
. '. '.., '. ,:mt~2:r::~~rd~abrantes,Calda~inha, Caturaí.. Goianápolis. Goia~ira, Guapó. Hidrolândia.
• I "',,,,' =r. •.. J ~ 'N ' I' IN V )5 t ". d G" 5 d C d
/ (~!, o; Jfif,:i',. ~;~~~~~s/. eropo .I~.\ ~~~ ' eneza,O ano Antomo e olas. .ena or ane o,~::l'\(~~:~~~.~.I.:~.:~..~'.~S.:.~".'~:.~:::................. .. .

'.. 1 S ~o Fica instituída a Região de Desenvolvimento Integrado de Goiânia, com as
. . I atriibuições; organização e funcionamento a ser~m ~definidasem lei, composta

I Jbe1psseguintes municípios: Aragoiânia, Avelinópolis, Bela Vista, Bonfinópolis •./
: ~1;zaº:rant.~~ Caldcginha, Campestre/ de Goiás, Caturaí. Cristianº~s:"

JaClT,. ~I~nciia.' Goianáp~lis, Goianirc;x;-6u<;1Pó.,:Hidrolâ,~dia, Inhumas, Le.?~o!~?_.a.e
: ~hoes, Nova Veneza. Ouro Verde de 'Goias, Professor Jamil, Santo Antomo de

I' Goifs, \?ão Miguel do Passa Quatro, Senador Canedo, Terezópolis de Goiás e
" Trindade.

I .
:..5:~..~t, ; ~ " (NR)

. li
I', '/ . :

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
I,
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i Justificativa
i
1; I ., I. O presente projeto de lei. ~omplementar propõe a alteração da Lei

:Compll:ementàrn. 27, de 30 de dezembro de 1999, com a finalidade de incluir os
:Muni~ípios de Bonfinópolis, Brazabrantes, Caldazinha, Caturaí, Inhumas, Nova
! Vene~~ e ..:r:erezópolis de Goiás na Região Metropolitana de Goiânia - GRANDE
•GOI~NIA. Em função da ampliação da GRANDE GOIÂNIA, faz-se necessário
: tamb~m redefinir, a composição da Região de Desenvolvimento Integrado de

< Goiâ~i~, de maneira a integrá-Ia com novos municípios: Avelinópoiis, Campestre de
, Goiá~; Caturaí, Cristianópolis, Damolândia, Leopoldo de Bulhões, Ouro Verde de
:GOiá1rprofessor. Jamil e São Miguel do Passa Quatro.

li A Região Metropolitana de Goiânia tem experimentado um grande
,cresJin'lento populacional, demográfico e econômico, o que tem refletido
,dire~amente na qualidade e eficiência dos serviços públicos de interesse comum
; prest~dospelos municípios da região.

! "li . A composição municipolinicialmente prevista não se apresenta,
I atuaVnente, c~mpatível e adequada com o grau de desenvolvimento e integração.
1 alcançado pelos municípios desta região e com aS necessidades de serviços
: públi~os integrados para os seus moradores.

, ,.
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ilíIt(
I !E
~~~1 Sendo assim, é imprescindível redefinir a composição da GRANDE
i :GOI~NIA.e da Região de Desenvolvimento Integrado de Goiânia, ajustando-a ao
ª j atua'inível de integração atingido pelos municípios da região e às novas exigências

- ,~ : de Jnidade na organização, planejamento e execução das funções públicas de
~, I. I .,i :Intelesse comum.
I/~I I i I1- i Por, tais razões, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a

aprovação dessa importante matéria.
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Presidente:
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COMISSÃO DECONSTl1jUl~ Jl)STIÇA '. '., ~)(O
AoSr.Dep.(s) __ ~LY(:"~ ~ ~e-,
PARA RELATAR .
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 026 / tI /2009
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PROCESSO N,O
INTERESSADO
ASSUNTO'

I'
I
li
<CONTROLE
I

I'

2009002398
DEPUTADO MARLÚCIO PEREIRA
Altera a Lei Complementar nO27, de 30 de dezembro de 1999,
que cria a Região Metropolitana de Goiânia, autoriza o Poder
~xecutivo a instituir o Conselho de Desenvolvimento da Região
Metropolitana de Goiânia, a Secretaria Executiva e a constituir o
Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de Goiânia.
RPROC

I I

RELATÓRIO

",

Trata-se de Projeto de Lei Complementar n° 02/09, de 23.06.09,

~lterando ,aLei. Complementar n° 27, de 30 de dezembro de 1999 para incluir os
i: I

ínunicípios - que atualmente já se encontram na Região de Desenvolvimento
I! .
lntegliado de Goiânia - , Bonfinópolis, Brazabrantes, Caldazinha, Caturaí,
li , .
Inhumas, Nova Veneza e Terezópolis de Goiás, na Região Metropolitana de
" ,

Ç;oiânia. Em razão dessa alteração, fixa o projeto, ainda, a redefinição da

~omposiçãO da Região de Desenvolvimento Integrado de Goiânia, com a
I'
l!1clusãO dos seguintes municípios: Avelinópolis, Campestre de Goiás,
11,

pristianópol'is, Damolândia, Leopoldo de Bulhões, Ouro Verde de Goiás,

Professor Jamil e São Miguel do Passa Quatro.
I
I
!I, Observado que no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redaçã,oserão analisados quanto ao presente projeto aspectos relativos à

~onstituCionalidade, juridicidade e legalidade, sem, contudo, adentrar no seu
btérito, o qual deverá ser apreciado na Comissão permanente específica

~Comi~são de Organização dos Municípios) 1 , algumas ponderações necessitam
I "d" Iser traz] asa co ação.
!
I
I

I, ,

!

,
~-f
p-" ~~

I.'

, I

:

I No âmbito da C,omissão permanente específica, onde deverá ser analisado o mérito desta matéria,
sugere-se que o projeto seja encaminhado ao Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de
, Goiânia, órgão normativo e deliberativo, em cuja competência insere-se a promoção da elaboração e da
permanente atualização do Plano de Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana de Goiânia .

.I,



I,-,fI

~

I
I

I '

I, ,
I

i

;, No qu~ COJ1Cerl1e à reglao Inetropolitana
I ,

desenvolvimento, faz-se mister a priori reproduzir os artigos da Constituição

Jederal e Estadual que tratam do tema, verbis:

"Art. 25. [...]
[...]
~ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir reglOes
metropolit'anas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por
agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum".

"Art. 90. O Estado poderá criai', mediante lei complementar, Regiões
'Metropolita'nas, Mircrorregiões e Aglomerações Urbanas, constituídas por
agl'upamento de Municípios limítrofes para integrar a organização,
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.
~ 1° Os Municípios que integram agrupamentos previstos neste artigo não
perdel'ão sua autonomia política, financeira e administrativa.
~.r Pal'a os fins deste artigo, consideram-se funções públicas de interesse
comum:
I- transportes e sistema viário;
11 - segur"ança pública;
lU - saneamento básico;
IV - ocupação e uso do solo, abertura e conservação de estradas vicinais;
V - apI"oveitamento de reCUI"SOShídricos;
VI- distribuição de gás canalizado;
VU - cartografia e informações básicas;
VIII - aperfeiçoamento administrativo e solução de problemas jurídicos
comuns;
IX - outras, definidas em lei complementar .
.~ 3° As din~tl"Ízes do planejamento das funções de interesse comum serão
objeto do plano diretor metropolitano, microrregional ou aglomerado".

"AI"t. 91. Para a instituição de Região Metropolitana ou aglomerado
urbano serão considerados, dentre outJ"OS,os seguintes fatores:
1,- população e crescimento demográfico, com projeção qüinqüenal.
J) - grau de conurbação e fluxos migratórios;
In - atividade econômica, perspectivas de desenvolvimento e fatores de
polarização;
IV - deficiência dos serviços públicos, em um ou mais Municípios, com
implicação no desenvolvimento da região:

,~ 1° A gestão do interesse metropolitano ou aglomerado caberá ao Estado e
aos Municípios da região, na forma de lei complementai'.
~ 2° A instituição de aglomerado urbano reque," população mínima de cem
mil habitantes, em dois ou mais municipios."

2
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Consoante os dispositivos constitucionais retrotranscrito'~~v~ri¥féa-

se que, in casu, os Municípios incluídos são limítrofes entre si, tanto da Região

Metropolitana quanto da Região de Desenvolvimento Integrado de Goiânia.

Não é demais inserir o escólio do insigne administrativista pátrio

:çIely Lopes Meirelles de que "a Região Metropolitana será apenas uma área de

serviços especiais, de natureza meramente administrativa". 2 Entrementes, a

preseJ;1te matéria não é daquelas insertas na competência privativa do

Governador. Nesse diapasão, inclusive, manifestou-se o Supremo Tribunal
I' .

Federal, na ADI-2809 - RS, quando julgou favoravelmente à inclusão de

Município na Região Metropolitana (que por simetria cabe à região de
I

gesenvolvin~ento integrado), por meio de lei de iniciativa parlamentar, sob a

alegação de que tal niatéria não implica a criação de um novo órgão

administrativo estadual, não sendo, dessa forma, matéria de competência

privativa do Governador, inserindo-se na competência do Estado a criação de

~"egiõesadministrativas compostas por regiões limítrofes, com interesses comuns.
I

.Traz-se . à colação, parte da ementa da ADI-2809/RS
i
tetromen cionada:

J,
I'

"EMENTA:. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
REGIÃO METROPOLIT ANA. INTERESSES COMUNS. PODER

'LEGISLATIVO EST ADUAL. LEGITIMIDADE. MUNICÍPIOS
LIMÍTROFES. LEI COMPLEMENT AR. VíCIO FORMAL E
MATERIAL NA LEI. INEXISTÊNCIA. I...]
I...J Inclusão de município limítrofe por ato da Assembléia Legislativa.
Legitimidade. Constitui-se a região administrativa em um organismo de
gestão terJ'itorial compartilhada em razão dos inter"esses comuns, que tem
no Estado-membro um dos partícipes e seu coordenador, ao qual não se
pode imputar a titularidade dos serviços em razão da unidade dos entes
envolvidos. Ampliação dos limites da região metropolitana. Ato da
Assembléia Legislativa. Vício de iniciativa. Inexistência. I...]" (Grifas
nossos).

1
2 Direito Municipal Brasileiro. J3.ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 83.

3
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B o relatório.

de 2009.

Isto posto, considerando a constitucionalidade, legalidade e

jbridicidade do projeto, l~lanifesta-se esta Relataria pela sua aprovação .
1 '

L!
i
I

i

legalidade o presente projeto deve ser aprovado, não havendo razões que

justifiquem a sua rejeição.
I

i
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I
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO~, H
I,

I"
Co~ VIS TA' (8) ao Sr. Deputado (s) ..--:--;
PE~O PRAZO r- ~ '
Saldldas Comissões epÍlta o o on arap

i Em ;1 , " o<l / t cLt. / 2009.
li · ' íC-

Pre~lidente : U--- ar---.- ~ ~
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COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
,A Com.issão de COnstituição, Justiça e Redação Aprova
O par,ecer d?," Relator Fa,vorá~ a Matéria.
ProcFo N;0 oP.J 7'K~ ~ ." ,.
Sala i das C<;>mlssõesDeputado Solori Amara:I

. Em .i! , !er / I~ ' /2009.
, I j

Presidente!. {for--~
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n,231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74,019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

i ' Goiânia, 24 de fevereiro de 2010.

i

I,
i
i

A Sua Excelência o Senhor
GoverJ~dor em exercício do Estado de Goiás
, !

~DEMIR DE OLIVEIRA MENEZES

Senhor Governador,

Atenciosamente,

li.

, Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei com;plementar n° 01, aprovado em sessão realizada no dia 23 de fevereiro do corrente ano, de

i autoria ido nobre Deputado MARLÚCIO PEREIRA, que altera a Lei Complementar nO27, de
, 30 de Idezembro de 1999, que cria a Região Metropolitana de Goiânia, autoriza o Poder
, Executivo a instituir o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Goiânia, a

Secreta~ia Executiva e a constituir o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de Goiânia.
I ri

i

i

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALE GISLATIVA
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
LEI N° ' , DE DE DE 2010.

Altera a Lei Complementar nO 27, de 30 de dezembro de
1999, que cria a Região Metropolitana de Goiânia, autoriza o
Poder Executivo a instituir o Conselho de Desenvolvimento
da Região Metropolitana de Goiânia, a Secretaria Executiva e
a constituir o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de
Goiânia.

, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 90 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A Lei Complementar nO27, de 30 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as
seguintes ialterações:

I

I
I "Art. 1° Fica criada a Região Metropolitana de Goiânia - GRANDE GOIÂNIA, na

forma prevista no art. 4°, inciso I, alínea "a", e nos arts. 90 e 91 da Constituição do
Estado de Goiás, compreendida pelos Municípios de Goiânia, Abadia de Goiás,
Aparecida de Goiânia, Aragoiânia, Bela Vista de Goiás, Bonfinópolis, Brazabrantes,
Caldazinha, Caturaí,. Goianápolis, Goianira, Guapó, Hidrolândia, Inhumas, Nerópolis,
Nova Veneza, Santo Antônio de Goiás, Senador Canedo, Terezópolis de Goiás e
Trindade.

S 2° Fica instituída a Região de Desenvolvimento Integrado de Goiânia, com as
atribuições, organização e funcionamento a serem definidas em lei, composta pelos
seguintes municípios: Aragoiânia, Avelinópolis, Bela Vista, Bonfinópolis,
Brazabrantes, Caldazinha, Campestre de Goiás, Caturaí, Cristianópolis, Damolândia,
Goianápolis, Goianira, Guapó, Hidrolândia, Inhumas, Leopoldo de Bulhões, Nova
Veneza, Ouro Verde de Goiás, Professor Jamil, Santo Antônio de Goiás, São Miguel do
Passa Quatro, Senador Canedo, Terezópolis de Goiás e Trindade .
.. " (NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar entra e

I • • ASSEMBLEIA LEGISLA nVA
fevereiro de 2010.

I
I

I

I

t

I
I

I .

. or na data de sua publicação.

TADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de



CoMldmnda ainda. que pcrslnem as II1'tSUl.ridades eknc:sdas na ,rtf,r1~

adYt.tlencia. I qull se deu pelo descumprimento d.',lbsull oltlYl.ltem 9.1, IUneu ••••••

"b ••••• c••c ••8•.•dorcferido~to;

Comldenndo 15 •.itulÇOeS de Irregularidades prallcal:las
CONTRATADA na exCCUÇlo do.COntnllo, que tem por objeto a j:lJeÃÇlo do •. serviços de

telefonisu, copeira, limPeza e conscrnçIo dot prtdios da roE. com fornecimento de lOdo

",,1~1, Ulcnsnio c equipamento:

Considerando que a CONTRATADA foi advertida no di, 1& de: mI~ de'2010.

pI:lII que at~ o dia 22 de março de 2010 b.11 bom pudesse regularizar a •.Ituaçlo. nIo ~

obtendo qu.lquer manlfcsta;to ou rc:sposta da mesma:
Art, '" A utnz.;lo e I presta!;.., de comes dOI fundo. de quetl1l!a •• ta

l.el deverlo obseMlf as dln:!trlzes fi normu preVbl81 na l.cl\ complementar n' 64. de

16 de dezembro de 2OÓ8,

Art. 3' FIai vedada li concotllO de adiantamentot com rectlrl05 dOi

fundot revlgOrJldOSpelo 8rt. i'. aInda que. detpesa futuTll ae enqu.dre entnl a(lu&-

t•• d••ab. noal1. 2'.

GOIÁNIA, SEGUNDA-FEIRA. 05 DE ABRIL DE 2010

',aJJDt

.'.. 0(-' · If' I laflO. ..ICla0\">GO

Esta.do de"GoIás ANCl 173-DIÁRIO OFICIAUGCl-N"20.832 .y-: \5 ~"

PODER EXECUTIVO

A ASSEMBLElA lEGISLA11VA 00 ESTACO DE GOlAs. nos termos do

111.f O da ConstRuÇêo Es1"dual. decreta e ,eu sandono,' s~utnle lei:

DA dencrninaç60 ao próprto públicO que especllC8.

EXTRATO DE CONTRATO

QABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ,ÊstAOO,'6á'&IÁS..G6llnfa. IO~ I. dia
domEt dclbril de 2010. " .~l

.}.'- . ?:~.

,,1.~-:- .... >:-;; ,?:"C='.
Andmori M6zfmo dr IIDltmdo

r~l'I!dor-Gerl1 do'F.mdo de.Col:U'

EXTRATO DE CONTRATO .

Processo n-: 022312010
Modtlldldo do lIdIaçAo: Olspenilll
IdenUllc:açAo do Tenno: ContraIO ri' 00512010 •
Obfeto: Forneclmento da ll'llltertal! d,e (lOI'I1!NÇIo c:MI
VBIorEstlinado: R$ 1SMO.OO(qulntell'dl, ClItccentO$ e qu8~nta raals)g\obII
Contrttanta:AgGnda GolllIIUI de Habbç60 SlA-AGEHAS '
CNPJ:01.27",24010Q01-47 ' ' "
Contrabida: JACKSON !.EMaS DE AlMEIDA- ME
CNPJ: 09239.308f0001~9 '.

-::;: ~:rrt6I1a: Rec:urSos~do Chequ.ê ~. eontorme becr8io fi'"
7.01212009 e de SliblIldlos,do QoiIemo Fedaral(fNHIS • StS1ema e Fundo Nadonal de

=rfMOd~~=:~~~; ~~I: ~ ~ll ~'~: ri' 0249941-

D8fadn~:1Vo312010 ,', .'
.SufelÇIO tl.Oglslaçao ~ento.: ~ 61. partlg. Qnlço di Lei Fed. 8.6661D3

'EXTRATO DE CONTRATO

Ptoc:esaon-:023012D10 . , : ..
Moda1ldade de LJcIlaçlo: AIlI da Registro de Praçõll referente ao Prog60 ElttrOnloo
001109 da 5ec:retan. Elpac:bl de Portos da PreSldêncla'da Rop(Jt:ilc&-SEPIPR
Idont.Muç8odoTenno:ConttIto 011/2010 .
Obfela: Prvstaçaõ de .Se~ de ImpreuAo .. cópIa a diglellUÇ:AO. com romecmonta de
~toI muIIlfundorielse lmpnl.iOrnefodoS os IUPrtmentos{e~papeI).
VIlIIor Estimado: R5 75264.<lOlse!entlll o Uleo mI. duzenlOt e sesserrta o quatn:l teIlb)_. ... ... .

Contnllatrte: Ag6ncta GoIar\8 de HablteçAo S/A-AGEHAB
CNPJ:01.27424010001-47
ContmIlIdIl: SU\4PRESS COMI:RCIO, lOCAçAO E SERVIÇOS S/A
CNPJ:07."32.517J0003.:60
Vlgênda: De D9J03f2010 00BlO3l2011
00I8ÇI0 orçumcntilrl8: RacuflO! pt6pl1os
Da1ada,\nlnalUtfl:09103l2010
S~o 6le'gbtaçAo Vigenle: M 61. partg. 6n1ooda lei Fed. 6.666193

Considerando que foi cnnferido novo prml pata IpresentaçlO de: manifc:staçlo

aetrUI da mua;Io destlCldlat~ )IIOJI2010. c, novammW" mtn~ Inerte ,quanto i

regularizaçJo du Irregularidades;'

RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEJRA _ ftai rescIndido, I partir de 011D4J2010, o Contrato r{'

001-CPlJ2008, rlml.do entre o r.5TAOO DE COIÁS, a!rlm: di ,PROCURADORIA

CERAL DO ESTADO DE GOlÁS c a empresi PREST SERVES ~TDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente n:sildo se di por 110 unila!enl di

PCF.JGO, nos termos do Irt. 79.1. da lei n'I.666I9J, lendo em vina a InfTaçlo 10 disposto

no 1ft. 78.lnelto! I e 11. do mesmo diplomt legal.

CLÁUSULA .TERctlRA _ ~ assegurado li CONTRATADA. o direito a

~Io dos Vlllorcs refcrentts i prmaçlo de mviços ,tli 31tOJl1010,lnclU1lve, desde

que comprando os ~lsilO! obrigatórios pa:lll tal, conforme cI'lmI;' quinta, Item 6.2 do

Iludido contrIlD. Contudo, O! vaIara ,devidos mo consIgnados em açao judidal

ptÓJlfla (COllJllntçlo em '''Imento) pI:lII prantir as Rcctimat6riu T.lhistas:
!fltcrp'ntIs peIo!'fl,/flCiorWios daCON1'RATADA. U qulll'uu.em o ~do de Goiü no

paio passivo. com bise no trt. lW. 'iriciso IV da Lei 1.666193.

CLAUSULA QUARTA _ Dltme do descumprimenlo conlrltual 0l'I elençsdo, scri

IIbttto'proceciimerno .dmln!strsHvó pm I~ dos prejufw CluudM c aptietçlo dai

unç6el 'leglb e contrlltulll Jll'tvl$tU, qui;' "~;rrí:' multli, '•.Utpensio t~pOririt de

psrltdPJIçlo em Iklt.çlo e Impedimento de mamt., eom _ Admlnhtnçlo e

dech.J1l~ de Inidoneidade. de I~,eom • diusulro Kilma, Item 1.1 •• II~" b" e" c"

ele, 1.3. referido contrllO"

O pmenlc T,rmo valllvn:dn tm duu vi~s de Igual teor c forma.

Processo"'= 4099J2000
ModalIdadadel.k:f\llçllo: ConvItcODmOIO
Identl!lelllçAodo 'retmo: Coi1InJlo n"01412010
Ob}eto: Fomedmento de IMleflab' de eomltUçAo c:IvII
VBIorEstimado: R$ 16.3S4,86(dezenel. ml, tmzentot ti tlnqUerta e quaW reais fi

oftentaenbc:en1aVoS)gIolnIl
Contratante: Agenda GoIana de HallltaçAo SfAoAGEHÀ8
CNPj:01.274.24010001-47
Contnstada: IRMAoS SOARES S/A
CNPJ: OI,559.04&'0Q0B0&4
Vlgenc:ta: t20dItl. .
OolaçAo~montirtlll: R~ do CheqUeMot8dla o de ,aubsldics do Gowmo
Fedaml(FNHIS)," Slstem. il Fundo Nackmel de Kabllaç:lo de Intemsae SoelBI~ confon'ne
çontm!o dt repnsie nO 0249B41.2D121X19JMCIDADESlCAlr-A
DaIa daAsmatura: 2610312010 r, .
SIJ3eIçfto!l'egts\8çIoVigonttl:M ..61. JlIr6t1, Cli'Ikioda Lei Fed. 8.6661'93

, .' ~:,;':~ \.,' ,.' .

RS"r'ADO OE GOJÁS
PROCURADORIA G&RAL DO ESTADO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Im Oollnl ••

'2f,de ~f de 2010. 122' d. RepClbllc:a.

"leus RODRIGUESFtlHO
l-moV,loIollDPr.clo
JorcI&no.-.er.g.

LEIN' 16.945, DE26DE MARÇO DE 2010.

Concede Uluto de cidadania que espttdflCl.

' -_ _ ..........•..... :.........••............•...................... __ .
-to. '.,oVETAOo.

.....,•••.•••...,.................. ,I .......•.._.M ..... _.(NR)

Art. 2' ~tJ lei Comptarneirtar otrtrlI em vigor nl dita de sua pub/k::lÇao.

'PAlÁCIO :Co G'~VERNO 00 ESTADO oÉ GOI",S, em G011"11,

25 d. ~ ~lJ 2010, 'uzt da RopClbllea.

~1llXJIlIIÍUU~U40-~..~

Art. " Flc:a e:anoedldo a MARCOS ERMIRIO OE MORAES o 1"u-

lO HonorffloO de CldadAo GoIano.

CONTRATO N" OOI-Cf'LI1ot18

TE.u.m DE RF..8ClSÃO UNILATERAL

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

IGo'lnl." 26 de ~e<r da 2010,1211 da Rep{jbll~.
.. /

ALCtOESROORlOues RlHO~ ~-~----...
~~LEM;T~D~lftçoó~

Allerll' Lo! 'complemeritar n' 27. d. 30 de do.tembro do

1999, ~e.c:M e Regllo MetropolitAna de Go\Irill, autoriza

o Poc!@r Executivo ,1n'IUtulr o Consetho de OIl.envoMme~

to da Regtlo M~poIItan. de QoIanla, • Soaelarllil Exec:u-

Uva 11I comUtutr b Fundo de Qesenvolv\lhento MetrçPoIIta-

no de GaUnI •.

Ttm'IO de Rexlslo Unilltenll dOeontmo ~ pttstaçlo de serviços n'

OOI-GP1JlIlO'i. r_do ••!ré ESTADO DE GOIÁS, ""'" iutl"'! de
• direito p6b1~ I"!emo. através da PRoCuRADORIA G~, DO

ESTADO DE GOlAs, I""rill.no CNPl (MF) If 01.'09.69110001.11,

sediada nesta Çapita~ na Pnça,Or:Pmo Ludovlto Teixeira n' 26, Ccnlio.

. Goilnia-GD. CEP. 14.00l.()IO •. e , PREST SERVES LTDA, ""'"
. j~d'teI de di~to pri ••••do. inscrita no OOJ 03.13OJlJ3A)OO).SY. com Sede

na ,RUI 390, ~ra ).B. Lote. OI.()4, Sal. 116, Edilicio -Manhattan Center,

dOrí",:rite designt~ C~NTRAT A~A.'eonformc a seguir.estipUlado:

O PrôewtdOr-Geral do Estado de Óoits. Or. Andmàn Múimo de Holanda. no uso

de "'" ,Ir\bu;,&s "pl$, ..

A ASSEf.1BI.E~ lEG1SlAi1VA DO ESTADO DE GOIÁS. nos lermos do

1111.90da Cohltltulçlo E.I~~~I, d~~,' lI.! a.ndono. aeVutnta LeI Complementar.

Art. " A lei eomplementar n' 27. de 30 de dezlmlbro de 1999. pa~.

vlgOflr com n legulntH anerilçoes:

. 'M. 1-:'Fica c:r\oda 11 Regllo Metropollla"*, de GolInla - 'GRANDE

.GOtANIA, n,' f~ p~ta nõ"a;t 4.'.lncl.O"~.~ilnel.o •• e noS"M. 90

e 91 da Conttil,ulç6o d~ Ealldo de,Go!*!. c:omPreendJd~ pelO! Mu~"
pios -de GoIlria. AZ:Jadla de' GOUII, AplIrec:lda d. GotJnfa. AnIgoltnlll.

Bete visi" de ,Goi,~.B~ÓpoIm, Brnabranln; Caldazinha, C~ur1Il.

GoI'!lMPooI, qotàrJra. ÇJUIlpó. Hldrol1~ -Inhumu. NeftlpoIlI. Nova

vone~, Slirtl~ AniOnlO do, Go•••• Sen~Ot c.~~.' ;'~1iI de.
G~seTrtndade. •..• : ' , .

M, 2' E,tII Lelentta em, ~Ol' na data de IU~ pUb!.l=aç41o.

Art. 6' Fle8m revogadot os incisos lU e V do art.'1' dal.el nO 15.069. de

29 dedezllmbra de 2004.

A ASSEMBLElA U:GISLATlVA DO ESTADO DE GotAs, nos

'temm'dO .ri. 10 da ConslltulçAo EaladuaJ. deeretile eu aanclono e aeglAnta Lei:

I - m1teliaJs de consumo ~ expediente:
11_ rePBTO. mt'nutenção e conseMÇAO de m6W~. máq"*'-as. ,pare\hQl.

~ament"'. \le1aJb$, e móveis:
In _ cort'IUhicaçAO em geral, tistMclades e homenageM:

fII_dfilnas,pass8Ql'lns.locorOOç6ol'lc:ombl1Stlvels;
V _ p~rticfp8çAoem e~~, congressosé conferência!:

\/1- ma:tenals e seMçOl gr6ficos. de AudIo, vtdeo e lotograrta; .
VII _ tSX8S. emolumenlos e bnc;a, admlnlstra~as e Judiciais e relen-

ç1l0 de trtllAos:

I f\ ASSEMSLEIA LEGISLAT~A 00 ESTADO OE GOlAs. nos lermos do

art, 10da Conslluiçao Eslâdual. decreta eeu sandonO a s~ulrie l~l:

•M 5" Esta lei enlm em vlgO! r'I8 data de sua pubbçlo.

M, 2' OsfundO$ rolatlvos revigorados e ~lkiadOS pelo art. 1~desti- .

Mr'rr$.&80 custeio de despesas de peq~a mon,ta (! pronto pagamento. realizadas

nP.s\e ou em oWo Estado e no Olslrlo Federal referente! a:

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE ,GOIÁS, em GolI"I"

25 d. il'l<Al.c/ do20tO.122'd.R.plibllcB.
/ :

N.ClDES RODmOOES FIUIJ""' •..•.....-

Art " FIcam revigorados (! i:onva!ldàdos os fundoS rotativoS d. Agência

GoiAna de Defesa Agropecuin. (AGROOEFESA), do que trata a Lei n' 15.069. de 29
de dezembro de 2~, no valór unitélb d. RS 12.000,00 (doze mil m.is). com ~xce-

~o dos que esllo nc:mInados nos Incisos ~1e V do ,li. l' da dad. Lel

LEII".16.942, DE 25 DE MARÇO DE 2010.

A ASSEMBLEiA lEGISLATIVA CO ESTACO DE GOlAs. nos t.rmos do

~. 10da Const~~o ~sI8d~al.decret~e ~u sancionoa ,eg~le lei:

M. l' Flalln$litulda li c~anha de Çombllle ê Pedofilia, a.ser rean.
ladà nas escolas póbiclls e privadas do Estado de Golis.

M. r A Campanha de que traia o .rt. l' da pres,enf! Lei tem por cbJeU-

AlOOES nODRIGUES FJlHO
JofcelnoJodBI.

LEI N" 16.944, DE 26.:DEMARÇP D.E2010.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GollrÍl.,

25dO.w.AM;J de 2010. 122'd. R.plibllca ..,

oilpOe sobl't fundos fotaWoS d. AQ~rida

GOIana de Defesa Agfopealjrta.

Ali.rE,ta Lei enlm em vigor na data de sua publica~O.

Art. l' Fiel denominado ClAUDIMtRO EVANGELISTA OA ROCHA o

Pom de rlscaazaç:io 'CanR Burta", sllUãdo na BR.QSO. no MunIclpio de CÃtl\ari-GO,

~ divisa do Eltl\dr) de Goiás com Minas Gerais.

I _ ~I(zar palestras deltinadas aôs pab e elunos das eseoIn. visando

l~ctiredmet'ltOdoM!untO:
I .

11_ teellllr semlnMos e treinamentos, drlgidcn: DOSprofessores e fun-

donârtos d~ esco4s. orIen!ando-lhes na ~Dnltteaçloe denlinda da atiYldade mcfta.

M. ~ Os órgãoS públicos podertlofonna~r ~rioI e parceriascom
,r.I'

ins:litUlç6esprivadas. entidades sem fJnS~Iivos e congeneres. com vTs~as8 vlabiI-

lir a CsJ11)lflna !'lÍlituktll por esta leI.

: ,M. 4~.As ~espes8S com AcXecuçfto desta lei ~rio A contI de dota..

ç6e5 fln;mcms pr6prias. cooslgnadas 1'10orçamento ~gelte e IUplemenlld~. 8e

roeeSsãri<>.

Institui. nis escolas publicas e privadas do Estado

de Gdit, 'o campanha de C~bale' Pedofia.'

, vos:

..
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